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Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município do lpojuca, pessoa.luridtca de diÍeito

púbtico, por intermédio da AUTARQUIA PREVIDENCÉR6 DO PqJUCA - IPSJUCAPREV, situada

na Rua do Comércio, no. 152 - Centro - lpojuca - PE, inscrita no CNPJiMF sob o n'. 22.236 946/0001-

94, representado neste ato pelo Presidente Executivo Sr. Eduardo José da Silva, brasileiro, casado,

contador, residente e domiciliado na Rua do Colégio, 386, CenÍ0, lpojuca - PE, portador da cédula de

identidade (RG) n".4.725.750 SDS PE e CPF no. 922.471.804-34 e de outro lado, a C3 REALIZÀ

SOLUçÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ n0 21.856.029/0001-40, situada na Rua

Guilherme Falcão Pedrosa Neto, 573 - Joaquim Co^utinho - Agua Preta - PE - CEP 55550'000, neste

ato representado pelo representante legal, Sra. Angela Cristina de Lima Silva, brasileira, vtúva,

nascida em 1610211965, empresária, portadora do CPF no 514.409.204-78 e do RG n0 3.200.562 - SDS
- PE, Íesidente e domiciliado na Rua David Madeira, 3497 - Centro - Água Preta - PE - CEP 55550-

000, doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante DISPENSA
ELETRÔNICA N". 00212025, autorizada em 07 de agosto de 2025, Íundamentada no art.75, lnciso ll,
da Lei Federal n" 14.13312021, cic Decreto Municipal n0 03212025 de 21 de março de 2025. e nos

termos da proposta apresentada e pelas cláusulas e condiçoes em sucessivo, mútua e recipÍocamente
que outorgam e aceitam a seguir:

í.0 CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 0 objeto deste contrato é a Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRTÍÓR|O para
atender as necessidades da Autarquia Previdenciária do lpojuca - IPOJUCAPREV.

2.0 CLÁ.USULA SEGUNDA. E§PECIFICAçOES, QUANTÍDADES E VALOiES

O valor global é de R$ 18.003,25 (Dezoito mil e hês reais e vinte e cinco centavos),
conforme planilha abaixo:

R$ 747,50
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ITEM DESCRTçÃo UND. MARCA
VALOR

UI{IT

VALOR

TOTAL

2

Bloco Recado Malerial

Papel, Cor: Amarela,

Largura: 76 MM,

Comprimento: 76 MM,

Características

Bloco 500

FL
50

MASTERPRINT

R$ 14,95

ArJ raRôu lÀ ÊQEVtDENcIÁRtA Do tPo.tucÂ

CONTRAÍO ADMINISTRATIVO NO. 013/2025. IPOJUCAPREV

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". O22NO25

DTspENSA DE LlClrAçÃO ELETRÔMCA N". 00212025

CoNTRATO RELAIVO A AaulslÇÃo DE

MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

AUTARQUIA PREVIDENCÁR|A DO IPOJUCA -
IPOJUCAPREV, QUE ENTRE SI, CELEBRAM A
AUTAROUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA -

TPOJUCAPREV E C3 REALIZA SOLUçÓES E

EMPREENDIMÉNTOS LTDA

i pojuca prev.ipojuca.pe.gov.br
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Adicionais: Autoadesivo,

Post lt , Quantidade

Folhas: 500 U

5

Caneta Esferográfi ca

Material: Cristal lntenso,

Azul, Ponta Grossa de

1 .6mm, Bold, Tampa

Ventilada Cor Tinta: Azul

CAIXA 50

UND
10 R$ 37,89 R$ 378,90

'10

Clipe Tamanho: 4/0,

Material: Metal, Formato:

Paralelo

CAIXA

COM 5OO G
BACCHI

R$ 16,45 R$ 411 ,25

11

Clipe Tratamento

Superficial: Galvanizado,

AplicaÇâo: Material De

Expediente, Tamanho:

6/0, Material: Arame De

Aç0, Formato: Paralelo

CAIXA

COM 5OO G
30 BACCHI R$ 16,45 R$ 493,50

1' 10
GENERICA

R$ 39,18 R$ 391,80

't9

Lápis Preto Material

Corpo: Madeira De

Manejo Sustentável,

Dureza Carga: B, Formato

Corpo: Sextavado,

Material Carga: GraÍite

Preto No2

CAIXA 144

UN
01

HB
R$ 41,50 R$ 4'1,50

21

Papel Para lmpressão

Formatado Gramatura: 75

G/[V12, Caracteristica

Adicional: Alvura

Superior, Tamanho (C X

L):297 X210 MM, Cor:

Branco, Tipo:

SulÍite/Apergaminhado/Of í

cio

500 CHAMEX R$ 24,95 R$ 12,475,00

Pasta Arquivo Material:

Papelão Duro, Tipo: Az,

Largura: 285Ít/M, Altura:

350lVM, Lombada: 80Mlt/,

UND 100 FRAMA R$ 14,49 R$ 1.449,00

C3 REÀIUÁ SOLLICOES E EMPRÉEN
i poj uca prÊv. ipoj uca - pe- gov-b r
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w

COMPACTOR

,E

Envelope Material: Kraft,

Modelo: Saco Padrã0,

Tamanho (C X L): 229 X

324 MM, Cor: Parda,

Gramatura: 80 Gl[/

CAIXA

coM 100

Embalagem

5OO FL
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Cor: Preta,

Características Adicionais

2: Prendedor E Alavanca

Niquelada Com Alta

Precisáo

ZJ

Pasta Arquivo Material:

Papelão Duro, Tipo: Az,

Largura: 285 MM, Altura:

350 MM, Lombada: B0

MM, Cor: Azul

Características Adicionais

2: Prendedor E Alavanca

Niquelada Com Alta

Precisâo

UND '100 FRAMA R$ 14,45 R$ 1.445,00

30

Porta-Papel Material:

Acrílico, Dimensóes: 2'1 X

30CM, Cor: lncolor,

Aplicaçâo: Porta Folders /
Formulários

UND 0ô SALUS R$ 18,95 R$ 113,70

33

Papel Opaline Material:
Celulose Vegetal

Cor: Branca Gramatura:

180 G/M2 Comprimento:

297 MM Largura: 210 MM

Embalagem

50 UND
03 MASTERPRINT R$ 18,70 R$ 56,10

VALOR TOTAL R$ 18.003,25

3"1 As condiçoes de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios

a)A contratada apresentará ao lpojucaPrev, Íelatório com o Íechamento do(s) fomecimento(s)
realizado(s), acompanhado da(s) referida(s) cópia(s) do(s) documento(s) de requisição,

contendo os itens, quantidades e os valores;

b)O lpojucaPrev, após efetuar a análise do relatório de Íechamento enviado, e, caso esteja

coneto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respêctiva Nota Fiscal

acompanhado de recibo;

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal com o

recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado.

J.t A Nota FiscaliFatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos

apresentados nos documentos de habilitação da licitaçâo, sob pena de não ser processada e
náo paga.

i poj uca prev. i poj u ca. pe- gov.b r
€l§"ro FoxEs: (al) ]5s I.3521 |,t5t-294{
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4.2

4.3
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Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagâmento pendente, sem que isso gere o direito a
acréscimos de qualquer natureza.

Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize sêu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a paúir
da respectiva regularização;

A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

As despesas bancárias decorrentes de kansferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada.

Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo

CoNTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado Ínanceiramente desde a data para o
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o lndice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, pro raÍa Íempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

[t = [(í + IPCA/100) N/30 -1]x VP

Onde: AF = Atualização Financeira;

IPCA = Percentual atribuído ao lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga

4.0 CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSÍE DO CONTRATO E DO

PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBR|o ECONÔMrcO.FINANCEIRO

i poj uca prev-i poju ca. Pe. g ov.b r

O prazo de vigência do contrato, será de 12 (doze) mesês consecutivos, a contar da data da

celêbração do contÍato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. '107 da Lei n.o 14,13312021,

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes.

0 preço poderá sofrer reajusle, após o período de 01(um) ano da data do orçamento

estimativo, alravés da variação do IPCA ou outro indice que o substituir, conforme previsto no

artigo 92, § 3o da lei 14.133121.

A adminishação terá um prazo de até 30 dias para resposta do pedido de restabelecimento de

econômico-ínanceiro a partir da notiÍicação da contratada

cúusulA eurNTA - DA cERÊNclA E FlscAllzAçÃo Do coNTRATo

w
€l*#m ror{É§: (â1, 35§Í'a9a3 | 355r'Z§84

O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor
designado, responsável pela Íiscalizaçã0, conflrmando o recebimento do(s) produto(s), na
quantidade solicitada e de acordo com as especificaçóes contidas na proposta.

ÂUTAROUIA PÊEVIDENCIÀRIA DO I PO] UCA
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5.1

Ãe

A íscalização exercida no interesse do IPOJUCAPREV, não exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perantê terceiros, por qualquer inegularidade e,
na sua oconência, nâo implicaÍá corresponsabilidade do Poder Público e de seus agêntes;

A fiscalizaçã0. da execução dos íornecimentos do Contrato será de responsabilidade do
seÍvidor MOISES BARBOSA CAMPOS - CPF no 493.819.974.20 - Mat. 566

Definir como gestoÍ de contrato decorrente deste termo de referência o Sr. JOSÉ CARLOS DE
AGUIAR VAN DER LINDEN - Mat. 80'109.

Das Responsabilidades do Gestor e Fiscal:
l. Gestor de Contrato:

a) Declarar formalmente que os serviços e/ ou fornecimentos esüio sêndo prestados

conforme as especificaÉes e quantidades solicitadas;
b) Encaminhar indica$o de sançôes para a área adminiskativa;
c) Assinar o Termo de Recebimento Definitivo da prestação de serviço e/ou fornecimento

em questão, para Íins de pagamento à CONTRATADA;

d) Autorizar a emissão da nota fiscal;
e) Encaminhar para a área administrativa eventuais pedidos de modifica@o contratual;
f) Manter os registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução

do contrato;
g) Receber as ocorrências relatadas pelo Fiscal do Contrato.

ll. Fiscal de Contrato:
a) Acompanhar a execuÉo técnica e emitir nota têcnica referente ao contralo em

questão;

b) Verificar a conformidade dos serviços e/ou fornecimentos aos termos contratuais, bem

como a regularidade flscal, kabalhista e previdenciária da CONTRATADA para fins de

pagamento.

CLÁUSULA SEXTA. DOS RÊCURSOS FINANCEIRO§ E DOTAçÃO ORçÂMENTÁRIA

0s recursos financeiros para atender à contratação decorrente deste Termo de Referência,

será oriundo da seguinte Dotação Orçamentária:

í2,05 - AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO MUNICIPIO DO IPOJUCA . IPOJUCAPREV

193í,1802.0000 RECURSOS VINCULADO A0 RPPS

3,3,90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

7.0 CúUSULA SÉNMA. DA RESCISÃO

7.1 A inexecuqáo tolal ou parcial do objeto desta licitaçáo ensejará a rescisáo do contrato,

conÍorme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.ô66i93.

Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditóío e a ampla deíesa.

5.4

6.1

§'âãI'iUi."*". r,""rr"r*r,'I
i pojuca prêv. i poj u€ã. pe- g ov-br
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8.1. Além das demais obrigações constantes em legislação pertinente, a êmpresa contratada, obriga-
se à:

a) Fornecer dentro dos padrões estabelecidos nesle Termo de Referência, responsabrlizando-se
por eventuais prejuízos deconentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que
estiverem em desacordo com as especiÍicações constantes deste inskumento;

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo IPOJUCAPREV, cujas reclamaçoes se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que veÍiÍicar quando do fornecimento;

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

e) A Íalta de quaisquer dos mâteriais cujo fornecimento incumbe o Fornecedor contratado, não
poderá ser alegada como motivo de íorça maior para o atraso, má execuçâo ou inexecução do
Íornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condiçoes estabelecidas;

f) Respeitar e Íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinenles;

g) Manter, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitaçáo e/ou
conhatação, ou seia, manteÊse em siluação regular com toda a sua documentação dentro da
validade, nem ter sido declarada inidônea pela Administração Pública;

h) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz

9.0 CLAÚSULANONA.OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE:

/.J

8.0

9.1.

a)

b)

c)

d)

e)

A rescÍsão do conkato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos cilsos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei Federal no. 8.666/g3, ou
nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escríta e
fundamentada da autoridade competente.

CLAÚSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

0 lpojucaPrev, obriga-se a:

Efetuar o pagamento na forma pactuada neste Termo de ReÍerência;

lnformar à CONTRATADA, com antecedência, qualquer alteraçáo reÍerente ao local e prazo de

fornecimento do objeto deste Termo de Referência;
Fiscalizar o andamento da contratação em todo seu teor, observando ainda as exigências do
respectivo cêrtame licitatório, bem como as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas

alteraçoes posterioÍes;

Tomar todas as providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas deste Termo de

ReÍerência;

Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas neste Termo de Referência;

:E^üUi*"*..,*.*",",,;

w

-
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f) VerÍflcar minuciosamente, no prazo Íxado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especif,cações constantes neste Termo de Referência, para fins de
aceitação e recebimento deÍinitivo;

g) Analisar, após a entrega dos ilens, se este estão em mnformidade com a especificação contida

nêste Termo de Referência, para ateslo e realização do pagamento;

h) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas
no objeto íornecido, para que seja substituído, reparo ou conÍgido.

i) lnspecionar a embalagem no momênto de entrega dos Materiais e avaliar se está intacta, em
câso de estar daniÍicada, não a aceitar;

j) Analisar a nota Íiscal para verificar se é destinada ao IPOJUCAPREV e se as especiÍca@es
dos Materiais são as mesmas descrilas neste Termo de Referência, além de observar se o
fabricante/marca constante na nota f,scal se encontra de acordo com a informada na proposta

de preÇos da Contratada;

k) Realizar ampla e completa Íscalização sobre o cumprimento das especiÍicações e condiçoes
desta aquisiçáo, sem restriçôes da Conhatada.

10.1 0licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infiações, prêvistas noArt. 155 da Lei Federal no. 14.1$12421.

l, Dar causa à inexecuçáo parcial do ôontrato;

ll. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao

funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;

lll. Dar causa à inexêcuÇão total do contralo;
lV. Deixar de entregar a documentaÉo exlgida para o certame:

V, Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente
justiÍicado;

Vl. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para â contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll. Ensejar o retardamento da execução ou da êntregâ do objeto da licitaçáo sem motivo
justiÍicado;

Vlll. Apresentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a lícitação ou a execução do contrato;

lX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XIl. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 '12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativâs previstas na Lei Federal n"

14.13312021 as seguintes sancôes:

l. ADVERTÊNCIA, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do conhato;

a.1)se não justificar pena mais grave.

ll. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infraçoes

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal no. 14.13312021, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no serviço/ fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do

contrato, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);

i poJucaprev. ipojuca. p.g lrvrbr
w
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b) Pela recusa em executar o servíço/ fornecimento, caÍacterizada em 10 (dez) dias após o
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

d) Pela recusa em corrigir as falhas no serviço/ fomecimento ou em substituir o(s)
produto(s) ou serviços, entendendo-se como recusa o não fomecimento ou substituição
do(s) produto(s) ou serviços, nos 05 (cinm) dias que se seguirem à data da rejeição:
10% (dez por cento) do valor contratado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada na Lei Federal n" 14.13312021, ou

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento)
do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

1) Na aplicação da sanÇáo prevista no lnciso ll deste subitem, será Íacultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê sua intimação.

lll. Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com a Autarquia Previdenciária do lpojuca, pelo

prazo de ate 03(três) anos, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçá0, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;

c) Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

d) Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente
justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;

g) Quando não se justiÍicar a imposição de pena mais grave.

lV. DECLARAçÃO DE INIDoNEIDADE para licitar ou mntrataÍ (Todos os Entes Federativos) pelo

prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Apresentar declaração ou documentâÉo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração íalsa durante a licitação ou a exeoção do contrato;

b Fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na exêcução do contrato;

c Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d Praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;

e Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 10 de agosto de 2013;

fl Também nos oasos dos incisos Il a VII do art. 155 da Lei Federal n0. 14J3312021,
quando for o caso de impor pena mais grave.

'10.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deÍesa

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendoJhe Íranqueada vista do processo.

'r1.0 CLAU
:'i

SULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA DOCUMENTAçÃO TNTEGRANTE

#
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c) Pela demora em corrigir Íalha no serviço/ fornecimenlo, a contar do segundo dia da data
da notiÍicação da releição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por

dia decorrido;
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11.1 Fazem parle integrante e indissociável deste contrato e compôem o processo de contratação,

como nele eslivessem transcritos:
a) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
b) Termo de ReÍerência da DISPENSA ELÊTRONICA N0.002/2025,

12.0 cLAúsuLA DÉclMA SEGUNDA DAs DtspostçoEs FlNAls

12.1 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contrâtual, compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação êxigidas no

instrumento convocatório.

12.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressôes que se Íizerem nos serviços e/ou fornecimentos, até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial do contrato, conforme Art. 125 da Lei 14.13312021.

12.3 Conerão por conta da contratada, quaisquer responsabilidades ou ônus demnentes de

marcas, patentes e direitos autorais relativos aos serviços ou produtos e, inclusive

componentes ou materiais fabricados por terceiros.

12.4 A administração poderá revogar a licitação por intêresse público, devendo anulá-la por

ilegalidade de ofício, ou medianle provocação de terceiros.

12.5 Veíficada, durante a execução do contrâto, eventuais diferenças nos quântitativos contÍatados,

será adotado o disposto no artigo '124 da lei 14.13312021.

12.6 A CONTRATADA deverá executar o obieto contratado, a partir da assinatura do contrato,

rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos ou motivos de força

maior ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos

responsáveis, em registro pÍóprio.

12.7 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento- contratual e, obrigam a

CONTRATADA em todos os seus termos, a DISPENSA ELETRONICA No. 003/2025, todos os

seus Anexos, emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

""onr*raru
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AUTARAUIA PREY'DENCIÁRIA DO IPOJUCA

wI

12.8 Fica eleito o foro desta cidade de lpojuca, para diímir qualquer litígio oriundo do presente

contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer

das partes.

E, por estarem justos e acordados, foi o presente inskumento particular de CONTRATO

ADMINISTRAÍ|Vo, confeccionados em 04 (quaho) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai

subscÍito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais

devidamente quâliflcadas, para que gste instrumento produza todos os efeitos legais.

lpojuca/PE, 15 de agosto de 2025.

i poj uca prev. i poj u ca. pe.gov,b r
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